
DEURLTO N,t5,DE 9,DE FLVMLiO DE 1952. 

Lxonéra, por força do 19.do Art.90, 
do Dec,-lei ng,l3.030,de 28 de Outubro de 

1942, o senhor Adhenar Spina do car80 de 

Secre tário Substituto,da Pref eitura. 

o Frefeito Iiunicipal de Iioco ca, usando ae 
Suas atribuiçoes legais,nOs termos do 19. do Art.90, �o Dec, 

lei n.13.030,de 28 de outubro de 1942, exonera o senhor ¢dhermar 

Spina do cargo de Secretário da Prefeitura, que vinha exercendo 

em substituição cessada com a e xoneraçao, a pedido, do titular 

efetivo, e manda g ue ele reassuma as Suas funções de escritu 

rário. 

Prefeitura Iiunicipal de Moco ca, l,de Fevere iro de 1952. 

Dr. Francisco de Lima Camargo 

PREFEIIO LUNIOIPAL 
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